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ESTADO ÜA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Cpitácio Pessoa)

AUlóGRAFO Nos 20/V4 
PROJETO DL LEI No.: 20/94

Cria o Município de Casse- 
rengue e determina outras 
P rov i cisne i as .

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAS

Art. lo. - Fica criado o Município de Casserengue» 
desmembrado do Município de Solãnea, tendo por sede o povoado de 
igual nome» elevado à categoria de cidade.

Parágrafo único - Os limites do Município de Casse- 
rengue sáo os seguintess

I - Ao Nortes com as linhas divisórias intermunici- 
pais que separam o Município de Coiánea, dos Municípios de Cacimba 
cie Dentro e Cuité;

A ra ra  •" II - Ao Sul 8 com a linha divisória do Município de

' III - A Lestes com a estrada que parte de Cacimba da 
Várzea e vai ate o Município de Arara» passando entre Salgadinho e P i a ;

IV A Oestes com os limites dos Municípios de Barra 
de Canta Rosa e de Remígio?

Art. ^o. 0 Município de Casserengue fica integrado
à Comarca de Coiánea»

Art. 3 Ü - A instalacáo do Município dar-se á em io. 
de Janeiro» com a posse do Prefeito» Vice-Prefeito e Vereadores» 
eleitos em pleito direto e simultâneo com os demais municípios do 
P ais»

Art. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua p u -
b 1 i cacáo



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Lpitácio Pessoa)

Art- bo- - Revogam se as disposições em contrário-

Paço da Assemble ia Legislativa do estado da Pa­
raíba em, íb de março de 1VV4-

ÜILVAN FREIRE
PRLS1ÜLNTL



LSTADO UA PARAÍBA
ALÍLÍLr.JJLÉiA L L U I Ü L A  « IV A

( C a s a  de L p i t á c i o  P e s s o a )

•i

OFÍCIO N . 294/94 João Pessoa em, 25 de marco de 1994.
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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

(C a s a cl 0 E p :i. t á c: :i. o P e ss o a)

SUBSTITUTIVO
AO PROJETO DE LEI No., s 20/94

G r x a o !vlu n :i. <:: I p :i. o d e C a s s e •••• 
r 0 n g u 0 0 d 0t0 r m i  n a o u t r a s
providèn c ia s ..

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA::

Art- lo„ Fica criado o Município do Cassoronquo,, 
desmem brado do Município do Solivmea., ton do por sodo o povoado do 
:i. g u a I n o m 0 „ 010 v a d <::• à c: a t0 q o r :i. a d 0 i d a d 0..

P a r  â q r  a f  a ú n :i. c o  •••• 0 s  1 :i. m :i. 10 s  cl o Mu n :i. c: I  p i  o  d 0 C a s  is 0 •••• 
r  on quo sãío o s  s e q u in  tes ::

I  ■••• Ao N o r ton  com as  l i n h a s  d i v i s ó r i a s  i n t o r m u n i c i -  
pa x s  c| u0 s 0 pa r  am o Mun :i. c: I. p :i. o cl 0 So  I  á n0a ,, cl ois Mun :i. c I. p :i. o s  cl 0 Ca c: :i. m ba 
do Dont.ro 0 C u i t é r,

I I  Ao S u l s com a I  in  ha d i v i s ó r i a  do M u n ic íp i o  do
Arara ;í

I I I  •••• A Los to s com a os trad a quo parto do Cacimba da 
Várzea 0 vai até o Município do Arara., passando entre Salgadinho 0 
P i  a;;

IV - A Oeste;: com os lim itos dos Municípios do Barra
d 0 S a n t a R o s a 0 d 0 R 0 m 1 q i  o ;;

Art.. 2o,. •••• ü Município do Cassoronquo fica integrado 
á Coma r c:a d 0 So I itn 0a..

Art,, 3 -  A i  ms tal a cito do Município dar-se-á em lo ­
ci 0 J a n 0 i i" o c  o m a p o s is 0 d o l::‘ r 0 f 0 i  t o,, V :i. c 0 •••• P r 0 f; 0 i  t o 0 V o r 01? a d o r 0 s ,,
010 i  t o is 0 in p I e i  t o d i  r 01 o 0 is i  mu 11 â' n 0 <::• c: om o 1:;. d 0 m a :i. s m u n :i. c: I p i  o is d o
Pais.

Art,. 4o., •••• Esta Lei entra om vigor na data do sua pu­
ls 1 i  ca 4j:a'o,,

Art.. Jo., •••• Revoqam-se as disposições om contrário.

S a I a d a is C o m i s is Go s 0 m., 1J d& março do 1994



ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

PROJETO VE LEI NQ 20 /94

Assessoria ao Plenário 
Ceri8tou no Expediente

r,] Diretar da Asa. ao Plenária
£

Cnla o Município de 
Jiengue e detenmlna 
pnovldênehit  .

n A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. DECRETA
Ca&te-

01LÜUL&

b it .  1Q -  Fica cnlado o Município de Catt eJiengue, detmenbnado do 

Município de Solanea, tendo pon. tede o povoado de Igual nome, elevado ã categoria da 

cidade.

tegulntet:

Panagnafio Ünlco -  Ot lim lte t do Município de CattQJiengue tao ot

Ao Nonte: com at linhat dlvltonlat Intenmunlclpalt que tepanam o 

município de Solãnea, dot município A de Caclmbat de Vent/io e Quite;Ao Sul:- com a linha d lvltonla do município de bioJia;A Lette: - com a ettnada que ponte de Caclmbat da \Jan.zea e vai ate 

o município de Anxvia, pattando ewOie Salgadinho e Pia;A Oette: -  com ot lim lte t de Eansia de Santa Rota e RemZglo.

Soldnea.

b it .  2° -  0 Município de CatteAengue tfIca Integaado à ComaAca de

b i t . 3Q -  Etta Lei entna em vlgon. na data de tua publicação.

CERDA NETO
AQ. SecAetanlo

Ant. 4Q -  Revogam-te at d ltpotlçoet em contnanlo. 

Sala dot Set to  et, em 15 de maAço de 1994.
G/tLVÂN FREIRE 

PAetldente

Aprovado em TL*A/sQ T tectra iie«M. J Y  / 0 3  ,

M M
UGCIO WANVERLEt SÁTS 

2Q S(
1 n cenOETAIIO



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVAKeyiSiraao no Livro as nenaru 

às

EM,_

fuoi cedo no Diário go poao'LegisidiàVO - o Dia____ t— L.àt .....
TTssiTiw ITIe

Remetido à Secretária Legislativa 

Em I j

1̂1 Diretor da Aaa. ao Plenário



LCIADO Da PaKa iDa 
ACCLilULál a LLUiCLAIIVA 

Lassa de Lpitãcio I'eeioa

PARECLR DA COttiSSAO Dl_ CONSIJLTUICÃO „ JU S 1 1 CA fc. kLÜAtAO 
AOS PROJLTOÍJ DL UL1 S N o s- OD a ÜU/V4 .
AU l OK 5 hesa Diretora»
KLLATOK=

Dispõe Dobre a Lrlaçáo de 
nun i c Tp i os r.o Lst a do dm 
I'ara i ba»

1 - R E LATÓRIO
I n t e n t a  os P r o j e t o s  de L e i s ,  aba i x o  

r e l a c i o n a d o s ,  c r i a r  M u n i c í p i o s  no L s t a d o  da P a r a í b a ,  l u l c r a d o s  no 
A r t -  iu ,  P a r á g r a f o  4o » ,  da C o n s t i t u i ç ã o  I e d e r a l , H r t . 14 , da
C o n s t i t u i ç ã o  L s t a d u a i ,  e na lorma p r e v i s t a  na Le i L oiiíp i em ent a r  

No» 01 , de 24 de j a n e i r o  de 1770 , ass im d e s c r i t o s *

PU 0P0S1AC

’rojeto de Le i No» 02/74
'rojeto de Le i No» 07/74
‘rojeto de Le i No. 10/74
‘rojeto d e Le i No» 11/V4
'rojeto de Le i No. 12/74
‘rojeto de Le i No- 12/74
‘rojeto de Le i No» 14/74
’rojeto de Le i No» lb/74
‘rojeto de Le i No. 16/74
‘rojeto de Le i No. 1//74
‘rojeto de Le i No. iC/74
‘rojeto de Le i No» 17/74
‘rojeto de Le i No. 20/74
'rojeto de Le i No» 21/V 4
‘rojeto de Le i No. 22/74
‘rojeto de Le i No. 2J/74
‘rojeto de Le i No. 24/74
‘rojeto de Le i No. 2b/74
‘rojeto de Le i No. 26/74
'rojeto de Le i No. 2//7 4
'rojeto de Le i No. 22/74
‘rojeto de Le i No. 27/74
*rojet o de Le i No. 20/74
'rojeto de Le i No» 21/74
'rojeto de Le i No. 22/74
‘rojeto de Le i No. 22/74
‘rojeto de Le i No. 24/74

MUNICÍPIOC Á ÜLKLtt CkiHDuC

cão l r a n c i s c o
Cão José de P i l a r
Cão*José  do u rego  do c rus
cobrado
Cossego
V i £ i ropo  i i s
cão  Domingos de c a b a c e i r a s
Cão Domingos de Pombal
Canto Andre
A r e i a  de Uaraúnas
Doa V i s t a
Cat u r 1 1  e
Caaserengue
Log radouro
Mato c r a s s o
Poco Dantas
K iachão  do Poço
cão José de P r i n c e s a
C e r t a o s i n n o
l e n ò r i o
/.abe1e
cão ben to  de Pombal 
cant  a. i n s s  
Cantarem
U»achão  do Uacãmarte 
Pi  achão de Canto An ton io  
ke t  i r o



LUTADO DA PAkAxbA
AÜULfIULÉlA L L Ü 1ULA I IV A

L a s a  de L p i t á c i o  r e s s o a

PkOPOUTAU
. - — •••• *- ••....— «-— —•— ..— — —--- -
Projeto de Le i No. Jb/94
Projeto de Le i No. Ü6/V4 •••
Projeto de Le i No. 37/94 -
Projeto de Le i No.. JU/94 -•
Projeto de Le i No. 39/94 -
Projeto de Le i No. 4 0 / V 4 -
Projeto de Le i No. 41/94 -
Projeto de Le i No. 42/94 -
Projeto de Le i No» 43/94 -■
Projeto de Le i No. 44/94 -
Projeto de Le i No. 4b/94 ■
Projeto de Le i No. 46/94 -
Projeto de Le i No« 47/94 -
Projeto de Le i No. 4U/94 -
Proj et o de Le i No. 49/94 -•
Projeto de Le i No. b«*/94 -
Projeto de Le i No. bi/94 -
Projeto de Le i No. Ü2/94 -•
Projeto de Le i No. bü/94 -
Projeto de Le i No. b 4 / 9 4 -•
Projeto de Le i No. bb/94 •
Projeto de Le i No. b 6/94 -
Projeto de Le i No. Sá//94 -
Projeto de Le i No. bÜ/94 -

nUNiLxPiub A ULkLri LkiAbou

kiachao 
Parari
Poço de Jose de Houra
fiar i zop oils
Mat inhas
Lurrai de Lima
Damiao
Laxixoi a
Laraubas
Luite de ttamans'iape
Lac i mb a ia
Laj azeirinhas
Lap i m
Uarauna
Üernardino batista
Hlrjodao de Janda i r a
Amparo
Aparse i da
Assunção
Aicant i i
barra de Dantana 
Lado bravo 
Marcacao 
boasego

EÍ: o relatório.

II - VOTO DO KLLAiOk

Os projetos de leis s u r> r a mencionados
ob j et ivam a criação de ttun i ci p i os , alterando desta 1 orma a at uai
composição terr 11 or i a 1 do Lstado, que passa dos atuais 1 / 1 p ai- a
221 hunic íp103 , obedecidos os requisitos prevista na Le i
Complementar No. 01, de 24 de janeiro de 1990, de que trata o 
Art. 14, da Constituição Lstaduai.

Lorn efeito, nas proposições em epigrale, 
estão presentes as document ac os exigidas peia Lei Lompiementar 
acima re Ter ida, dentre as quais, destaca-se o '•resultado ao 
plebiscito favorável a emancipação política das áreas
consultadas, realizado pelo Tribunal kegionai Lie it orai ikL,
junto às populações diretamente interessadas.



L3IAD0 L>A Pa UAÍUA 
ALíL/LhUL-ÉIA LLUi'JLA i J.VA 

Üasa de Lpitáclo 1'ssioa

No e n t a n t o ,  r e s p e i t a n t e ,  a e l a b o r a ç ã o

l e g i s l a t i v a ,  a l guns  l a i h a a  foram d e t e c t a d a s ,  s a n á v e i s  e n t r e t a n t o ,  
mas p a s s í v e i s  de s u b s t i t u t i v o s  pa ra  dar nova r e d a ç ã o  aos p r o j e t o s  
o r i g i n a i s ,  notadamente  quanto a c l a r e z a  e p r e c i s ã o  das d i v i s a s ,  
como também, quanto a da ta  de i n s t a l a ç ã o  dos m u n i c í p i o s ,
r e q u i s i t o s  e s t e s  p r e v i s t o s  no A r t .  ' t o . ,  i n c i s o s  i i  e IV ,  da 
p r e T a l  ada Le i  Complementar .

Assim, os Projetos de Leis Nos.* 1 0 , 1 1 , 14 , 

1 6 » 1 / , IV, 2 L , 23 » c1 b » 2 / , 31 , 32 , 33 » 36 » ÍV, 4 L , 43, 40, 4 >-j , 
bi, b4, bb, bò e b/, recebem "‘3UU3 I i I U l i VUí/'*, conforms anexos, 
para dar uma nova redação ao Parágrafo único, do Art. lo., de
seus projetos originais, determinando com clareza e precisão os
respectivos limites, como também, a inserção de mais um artigo 
at mente á instalação dos respectivos Municípios.

vs  demais  P r o j e t o s de L e i s  de N o s .= OU, 0 7 ,

l e i . Í J , l b ,  1U, 20 , L i ,  24 , L ò , LU, L V , ÜW n J4 , JJ , 3/ , JU, 4 0 ,

41 , 44 , 4b , 4/ , 4V, bO, bL e bJ, recebem 'bULíb i 11 u i i v v b  ,
c on 1 or  me a n e x o s , apenas em r a z ã o  da omissão  quanto  a da t a  de

i n s t a l a ç ã o  dos M u n i c í p i o s  que se p r e t e n d e  c r i a r .
Ante  ao e x p o s t o ,  v o t o  p e l a  c o n s t i t u c i o n a i i d a

d e , j  ur i d i c i d a d e  e boa t é c n i c a l e g  i s 1 at  i va dos P r o j e t o s de Le i s
Nos • : 03 , 07 , 10 , 11 , 12 , 13 , i  4 , l b ,  16 , 1/ , 1U, 17 , LO, L I  , LL ,
23 , 24 , 2b, 26 , 2/, 23 , 27 , 30 , 31 , uc., Ju , 34 , 3b,  36 , 3/ , 3 Lí,
37 , 40 , 41 , 4L , 4J , 44 , 4b,  46 , 4/,  4U, 47 , bo,  b i ,  bL, O J , b 4 ,
b b , b 6 , b / e b t) /  7 4 , recomendando que se jam to d o s  apr ova dos , na
forma dos "ÜUUCTi lUI IVOü"  que o f e r e ç o .

ú o v o t o ,

Ua ia  das Uom irasoes em l b  de marco de 1.774



LüüTAÜQ UÃ 1'h UAíu h  
HÍiÜLrtULÊift LLÜibLttliVrt 

Casa de L p i t á c i o  1‘ e s s o »

111 - P A K L C t R  DA COttlSSftO

rt Comissão de C o n s t i t u i ç ã o ,  J u s t i ç a  e 
Redação ,  a do t a  e recomenda o p a r e c e r  p e l a  a p r o va çã o  dos P r o j e t o s

de Le i s Nos - s tfU, , 10 y 11 ,> 1 c! , 1J, 14 , 1b , 16 ,, 1/ , 1U, i v

, C-C- y e!J, Jb , «Í6 , ei/ , JU y elV , J y , J i , J J , J J y J4 / Jb y JÒ ,

b/. JU y ay . 40 , 4 i  , 4c!, 4 J , 44 , 4b, 46 , 4/ , 4U y 4V, b y , b i , u . wM=- ,

bJ, b4 , bb , bo 9 b/ e bU/*M, na l o r ma dos vJUUb i i  i u i lVOb

o f e r e c i d o s  p e l o  Cenhor R e l a t o r »

ii o p a r e c e r

hLrtÜKO

riLnüKD
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVACASA DÊ EPI7ÁCI0 PESSOA
G0M1S&&0) Ml OMM&TXIlIlÇíiÒ. JttUSOÇA 11, KIHl>VÇÃr>

Cr-ia 0 Muni< ipi«» (lo Casserengue 
e determina nutras providencia-..

Autor: M! í-\ DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

R e la to r :

PARifíCKR

1 - RELATÓRIO:

A Mesa D ire to ra  desta Augusta Casa remoto a apreciar.ao o P o ro je to  

de Lei V? 20/94- resp e itan te  a c r ia ça o  do M unicípio de Ca s s e re n g u e ______________<
<* A  '  *

a fim do que lhe s e ja  em itido devido juLzo nos âmbitos qu< • a mat'a-ia a tr ib u i , 

do praxe.

I I  - VOTO DO RELATOR:

A m ateria em exame apresenta aspectos variados, em que tange rodo 

contendo a se ap rec ia r , a p a r t ir  da p ropria  le g it im id a d e , que se í < / et .»pa do pro 

cesso de emancipaçao. 0 a lud ido P ro je to  de L e i se arrim .i, antes de tudo, na ma,, i-  

festaqào da vontade popular, expressa em consu lta p le b is c ita r ia  promovida po le  ! -  

g ré g io  Tribunal Regional E le ito r a l  da Paraíba, mediante au torizaqao deste Poder 

L e g is la t iv o ,  por v ia s  reg im en ta is , e cm conformidade com a le g is la ca o  que rege a 

m atéria .

Constitiicionalm ente a presente m ateria atende todo o im perativo 

das Cartas Federal e  Estadual, quando do cumprimento ao §4-. do a r t . lb  da CF; e 

a r t . 14 da CE. Em que concerne o aspecto le g a l ,  e s te s  d is p o s it iv o s  u m v  i t  ac ion a is  

remetem a Lei Comp lemon l ar- n° 0l/00, que cumpre, em lodo seu art ic.ul.uio, iodo 

d is p o s it iv o  ineren te a mater-ia.



ESTADO OA PASAlEA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPiTÁCiO PESSOA
I s t o  posto, es ta  r e la to r ia  propoe que se de sequência an tram ito 

do proven1 o P ro je to  de Lei N° 20 /i)4 a te  sua apreciaqao e consoqiM nte rU I ib«-ra_ 

çao pelo  P len á r io .

K o parecer.

É o Voto

111 - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a propriedade de conhecimento da r e la to r ia ,  nxprjti.a na
* A

lu c idez com que d ic o rre  acerca da m ateria cm re fe ren c ia , fu lcrado em d is p o s i t i ­

vos con s titu c ion a is  c le g a is ,  bem como sua reportagem a propria  fa-»e i ni c i a l  do 

processo de emancipaçao, a consu lta p le b is c ita r ia ,  a Comissão opina e r** comenda 

que se* vo te  em conformidade com a r e la to r ia .

°
É o vo to . única.



A TA

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Ata da A a u n la o  da Coml66ao panmananta 
da Conótltulção, Juótlça  e Redação, da 4* 
Se&6ao Leglólatlva , da 12* Legl6latuAa, da 
A66emblÕla Leglólatlva do E&tado da PaAa- 
Zba, A a a t iz a d a  no dia 22 d a maAço da 1994.

Ã& 8:30 hoAaó, do dia vinte a dol& da maAço da m il novacanto6 a novanta a quatAo, 
no Mlnl-PlanÕAlo da A66amblãla Leglólatlva do Eòtado da PaAalba, AaunlAam-6a ã una 
nlmldada 06 mambA06 da Coml66ão da Con6tltulção, Ju6tlça a Radação, òob a pAatl- 

dancla do SenhoA Vaputado Robòon VutAa pana dallbanoA 6ob Aa matÍAla da 6 ua compe­
tência. Havando númoAo Aaglmantal, o Senhoa PA06ldanta daclaAa aboAta a pAe&anta 

Aaunlão, 6oticltando qua 6a pAocada com a laltuAa da Ata da Aaunlão antcAloA, qua 
dapolt da tida a achada confoAma, hot apAovada 6am A06tAlçõa6 . Ato continuo, o Se­

nho A pACótdente to Ana ciente oó mambAoó pA06anta6 qua a matÕAla am pauta con6l6ta 

doò PAO]ato6 da Lei nQ6. 09/94, 10/94, 1 1/94, 14/94, 16/94, 11/94, 18/94, 19/94,

48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 a 5 7 / 9 4, todoò AafeAantei a cxlação da munlcl- 

plo6, òatiantando a nacc66ldada am 6 a pAomovaA aju6ta6 complamantoACò no6 tuiuXa6 
tcAnltoAlalt do6 Vl6tAlto6, objato6 do6 AafaAldo6 pAojato6, chancelando a contAl- 

bulção do Inótitu to  BAa6llalAo da GaogAafla a E6tatlótlca  -  IBGE -, qua con titta  
na deócAlção detalhada da Lot nQ 318/49, da modo a adaquaA cada novo taAAltÕAlo a 
malò Accanta visualização caAtogAaflca, A06 peitando-6 a o qua di6põa a a avenida Lot. 

l6to po6to, pa66a-6a a analisa do6 documanto6 jã  Aafanldo6, qua, achado6 am con- 

jjionmldada, são apAovados poA unanimidade am caAÕtaA d efin itivo , 6ando autoAlzada 

a ln60Ação do6 ajustes complamantaA06 no6 tim lta t taAAltoAlals do6 Vl6tAlto6, ob­

je to  do 6 Pao ja to 6 am apAaço, bom como 6 a fazaA con6taA no paAacaA a no 6 substltu- 

tlvo6 ao mc6mo anax.ado6, poA conseguinte, pAocadcA a alabonação do6 autõgAafoò coa 

Aespondantes ao6 6upAacltado6 PAojato6 da Lei, apÕ6 a apAovação am PlanÕAlo.' Não 
havando mais matcAla a 6ca dclibcAada o SanhoA PA06ldanta faculta a palavAa, a não 

tendo mal& quem dela qualAa fazaA u60, dã poA anccAAada a pAC6anta Aaunlão, do qua, 

paAa constaA, au, lose Claudio Gomes RlbalAo, VlAatoA da Vlvlsão da6 Coml66Õ06 Tac 

nicas, lavAal a pAesanta Ata, qua depois da tida a confaAlda, vai assinada pelo Sa . 

PAesldanta na foAma do aAtlgo 46 do Regimento IntcAno. Hinl-PlanÕAlo da kssambloJua

22/94, 23/94, 21/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94
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PAesldanta


